PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Coordenador-Geral de Acesso à Informação da Ouvidoria-Geral da Secretaria de Controle Interno da Secretaria-Executiva da Casa Civil.

	Nível do cargo ou função
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade
	Coordenação-Geral de Acesso à informação da Ouvidoria-Geral/CISET/SE/CC.

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	I - atender e orientar o cidadão quanto ao acesso à informação;
II - receber, processar e reencaminhar os pedidos de acesso à informação dirigidos aos órgãos que integram a Presidência da República e à Vice-Presidência da República, enviando-os aos SICs Setoriais;
III - prestar suporte aos SICs Setoriais e monitorar a tramitação dos pedidos de acesso à informação e dos recursos interpostos, zelando pelo cumprimento de prazos e pela tempestividade das respostas;
IV - avaliar o teor das respostas prestadas pelos respondentes dos SICs Setoriais e, se for necessário, sugerir a revisão do seu conteúdo, restituindo-as para reformulação, caso não atendam à solicitação do interessado ou estejam em desacordo com a Lei nº 12.527, de 2011; e
V - receber as respostas dos pedidos e dos recursos.

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Planejar as ações, coordenar, supervisionar e orientar a equipe de Coordenação-Geral de Acesso à Informação acerca das atividades a serem executadas na unidade e auxiliar a coordenação das demandas. 

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
Idoneidade moral e reputação ilibada;
Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

	Critérios específicos
	Conforme art. 18 do Decreto nº 10.829/2021, atender, no mínimo, a 1 dos seguintes critérios: 
I - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
[bookmark: _GoBack]IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	I - ter conhecimento sistêmico da estrutura organizacional e atribuições dos órgãos em que atuam;
II - ter habilidades e conhecimento para revisar as respostas produzidas; e
III - ter boa comunicação e integração com as unidades administrativas do respectivo órgão;
IV- experiência de, no mínimo, 5 anos no serviço público.  

	Competências Desejáveis
	- Visão sistêmica;
- Gestão de pessoas;
- Integração de valores.

	Outros Requisitos Desejáveis
	Compreensão de normas, gestão documental e levantamento de dados.



